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LEI N9. 212.  

Autoriza a aquisição de um televisor 

e a sua instalaço na Praç.a Matriz. 

nara Nunicipal de Frei Inocnco, Jstad.o de Minas Gerais, 

aprova: 

Art. 1 - .ica o Chef e do Poder Executivo Municipal, autorizado 

a adquirir um televisor e instai-lo na Praça Ananias Ferreira Dias. 

Art, 29 - Para atendimento ao artigo primeiro fica o Chefe do / 

Executivo Municipal, autorizado a abrir um crdito especial de 12.000,00,' 

(doze mil cruzeiros), para a compra e instalação do referido televisor. 

Art. 39 - Revo:aLu-se es disosieg e contrrío a !reser±e  lei 

entrara. em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento desta Lei perten 

cer que a cumpram e a façam cumprir to inteiramente como nela se contm. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 3 de dezembro de 1.976. 

a) Pedro Lima de Almeida - Prefeito Municipal 

a) Odete Maria Cavalcante Francio - Aux - Secretaria. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido » 


